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LE 1 N! 2. 037, OE 30 DE NOVEMBRO OE 1. 988 

"Dispõe sobre concessao de direi 

to real de uso de Imóvel munic i 

pal para a Escola de Educação I~ 

fantl 1 "JEAtJ PIJl,GET" S/C Ltda'.' 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLJI., Pr~ 

feito Munl'clpal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER QUE ACAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEJ; 

Artigo I! - Fica desincorporada da classe de 

bens de uso comum do povo e transferida para a dos dominiais do 

Municlpio, uma irea de terreno originariamente destinada a Praça 

Pública, localizada entre as Ruas Vereador Guilherme Henri,que ' 

Turner (antiga rua 80, Lucinda de Souza Magina (antiga Ruas AO 

Sebastião Vieira da Silva e os Lotes 14 e 15 da Quadra ll do Lo 

teamento denominado Vlllagc Nesralla Rubes, no MunicTplo de Cru 

zelro,SP., abaixo caracterizada: 

"A área tem a forraa regul"lr, tendo o seu ''1inl 

c1o'~no ponto 1, cruzamento da Rua Vereador 

Guilherme Henrique Turner 

a Rua Sebastião Vieira da Silva, segue no ali 

nhamento da Rua Veraador Guilherme Henrique 

Turner (antiga rua B), até o ponto 2, com uma 

distância de 20,20m; ào µonto 2, deflete a 

dl rei ta, segue 

com os lotes 14 

até o ponto 3, 

e 15 da Quadra 

confrontando 

11 do Loteamen 

to denominado Vlllage Nesralla Rubez com 

distância de 49,60m; ~o ponto 3, deflete a 

relta, segue até o ponto 4,confrontando 
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a Rua Lucinda de Souza Maglna (antiga Rua a), 

com uma distância de za,20m; do ponto 4,defl= 

te a direita, segue no alinhamento da Rua Se 

bastião Vieira da Silva, até o ponto 1, com 

uma distância de 49,6üm, encerrando assim a 

descrição do polTgono que possue uma area 

de l.00l,92m2 (hum mil e hum metros quadr~ 

dos e noventa e dois decTmetros quadrados)~ 

Artigo 2? - Fica o Executivo Municipal autor! 

zado a ceder a fscoln de Educação Infantil "Jean Plaget'' S/C LTDA, 

Inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fa 

zenda, sob o n? 45387628/0001-20, com sede na Rua João Novaes,212, 

-centro, nesta cidade, sob a forma de direiro real de uso, uma 

ãrea de terreno descrito no artigo anterior, para nele ser edifl 

cado ema Escola. 

§ 1? - A conclusão da edificação a que se re 

fere este artigo, deverá se dar no prazo de 02 (dois) anos, conta 

dos a partir da data de publicação desta Lei. 

~ 2? - A construção deverá, quando conclulda! 

estar em condições icleass de atendimento à finalidade para o qual 

foi destinda. 

§ 3~ ·· Ao término desses dois (2} anos, a CO!"'_ 

cessionária deverá contar, no mTnimo, com cinco (5) salas de aula 

e, no mTnimo, com dez classes. 

§ 49 - Para efeito no disposto do 

anterior, cada classe terá no máximo vlnte(20} alunos. 

parágrafo 

§ 59 - A concessionária se obriga a fornecer' 

â Prefeitura Municipal de Cruzeiro, duas (2) bolsas de Estudo~por 

classe existente. 

§ 6! ·- A concessioniria se obriga também, em 

havendo cuesos de coordenadores, aceitar indicações da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro, de profissionais de sua área para apeefel

çoamento. 
Artigo 3! - Do respectivo Instrumento de con 

cessao do direito real de uso, constarão cláusulas expressas 

pondo que em caso de dissolução da entidade ou a alteração do 

tino do imóvel, ou não cumprimento do estipulado nos§§ 1~,2 , 
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4?,5? e 6? do artigo ante.rlor, lmpl lcará na Imediata perda do 

uso e nao gozo pela concessionária, ficando rescindido, de pleno 

direito a concessao de uso outorgada. 

Parágrafo Onlco - Na hipótese de ocorrer o dis 

posto neste artigo, será o imóvel restituído ao MunicTplo, lnco.!:. 

porando;se ao seu patr_imônio todas as benfeitorias nele constnil 

das, seja a que tTtulo for, 

Artigo 4? - Considerando o relevante Interesse' 

público na medida, fica dispensado, expepclonalmente para os 

efeitos desta Lei, a exigência contida no artigo I?,. da Lei n? 

1.999, de 02 de dezembro de 1.987. 

Arti Sr - Esta Lei entrará em vigor na data ' 

de sua publicação, r vogadas as disposições em contrário. 

ru et o, 3\J de novem ro t 1 .988. 

~/~~~~ 
ULO ROBER O OE RVALHO SCAMILLA 

Pref ito .iunicipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, em 




